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	ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PLEITEANTE	

Ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul – SEBRAE/MS

A empresa (Nome da Empresa), inscrita(o) sob o C.N.P.J. de n.º		, com sede na (endereço), por meio de seu representante legal Sr.(a)	, DECLARA para os fins que se fizerem necessários, nos termos da Lei, que:

a) A empresa não sofreu nenhuma alteração contratual e estamos com toda a documentação jurídica e fiscal mencionada no Edital devidamente regularizada, cientes de que a falta de qualquer um dos documentos impede a contratação de nossa Pessoa Jurídica pelo SEBRAE/MS.
b) Compreendemos que o processo de cadastramento da Pessoa Jurídica não implica na contratação de serviços. A contratação de serviços somente se dará quando houver demanda, obedecendo sempre os critérios dispostos no Edital.
c) Estamos cientes do disposto no Edital e das condições de contratação de nossa Pessoa Jurídica.
d) Não estamos sofrendo nenhum processo de penalização por parte das instituições integrantes do Sistema Sebrae;
e) Não estamos impedidos de prestar serviços de consultoria e instrutoria pela administração pública.
f) Que os sócios, dirigentes e/ou profissionais desta pessoa jurídica não figuram como:
f.1) Empregados, membros do Conselho Deliberativo, membros do Conselho Fiscal ou integrantes da Diretoria Executiva do SEBRAE/MS.
f.2) 	Cônjuges ou companheiros, parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 2º grau, de empregados, dirigentes e conselheiros do SEBRAE/MS.
f.3) 	Cônjuges ou companheiros, parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 2º grau, de dirigentes da EMPRESA DEMANDANTE para a qual pretendem prestar services.
f.4) Sócios em comum com EMPRESA DEMANDANTE para a qual pretendam prestar serviços.
g) Não possui em seus quadros ex-empregados ou ex-dirigentes desvinculados a menos de 180 (cento e oitenta) dias das entidades operacionalmente vinculadas ao SEBRAE/MS seja em sua composição societária, seja como seu prestador de serviço, formalizado ounão.
h) Termos ciência de que a empresa será automaticamente descredenciada, com a rescisão de todos os contratos celebrados com o SEBRAE/MS, caso se configurar, em qualquer tempo, as hipóteses elencadas no item de Descadastramento do Edital.
i) Que esta Pessoa Jurídica está apta a atender todas as atividades descritas na(s) áreas(s) de conhecimento(s) pretendida(s).
j) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.
k) Não está reunida em consórcio, em processo de falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação ou impedidas de licitar e contratar com o Sistema SEBRAE.
l) Seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, prepostos e colaboradores não cometerão, auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensação, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do Contrato derivado desta licitação, ou atos lesivos que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente edital.
m) Está ciente de que a emissão de declaração falsa incorre no crime de falsidade ideológica nos termos



do art. 299 do Código Penal Brasileiro, com pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
n) Não possui restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema “S” (SENAI, SESC, SESI, SENAC, SEST, SENAR, SENAT) ou com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
o) Concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas   pelo   Edital de Metodologia de Terceiros 01/2021
p) Está ciente de que, caso seja descredenciada de outros Editais do SEBRAE/MS, será automaticamente descredenciada deste Edital de Metodologia de Terceiros 01/2021.
q) Garante que todas as informações prestadas são verdadeiras, e poderão ser comprovadas.


ASSINATURAS Do(s) representante(s) legal(is) da Pessoa Jurídica prestadora dos serviços:



Data:	/	/  	




Assinatura e carimbo do representante legal da Declarante Nome (do representante legal da Declarante)
Cargo do Representante Legal da Declarante
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